
 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano XIII  
Edição n.º 2.430     

P á g i n a  | 1                      
Quinta-feira,12 de dezembro de 2024 

 

  

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               https://www.altonia.pr.gov.br/diario-oficial/ 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160    

    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Republicado por incorreção. 
DECRETO Nº 204/2024 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 049/2024 de 27 de novembro de 
2024 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2024 de 
05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 049/2024 de 21 
de novembro de 2023, visando o Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços, de limpeza Urbana no município de Altônia e distritos e Serviços 
Correlatos. 
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa V. 
PAULO, no lote único, no valor total de: R$ 837.000,00 (oitocentos e trinta e 
sete mil reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 10 de dezembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 002/2024 
MUNICÍPIO DE ALTONIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direto 
público interno, inscrito no CGC/MF n.º 81.478.059/0001-91, com sede a Rua 
Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – Pr. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA, 
inscrito no CNPJ sob n.º 77.871.416/0001-00, com sede à Rua dos 
Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo – CEP: 87.550-000, na cidade de 
ALTÔNIA – PR. 
DO OBJETO  
Constitui objeto deste Termo de Colaboração o repasse de recursos 
financeiros para auxiliar a entidade na manutenção de despesas com 
educação ao desenvolvimento dos Programas da Entidade para Apoio à 
Pessoa Portadora de necessidade educacionais especiais, regularmente 
matriculadas na ESCOLA MICHELE CALDAS XAVIER – EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, conforme plano de aplicação aprovado. 
DO VALOR 
Para execução do Termo de Colaboração, o Município repassará a recursos 
no valor total de até R$100.000,00 (cem mil reais), para custeio, de acordo 
com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O Prazo de execução e de vigência do presente Termo de Colaboração inicia 
em 02 de dezembro de 2024 e com término previsto para 20 de dezembro de 
2025, sendo concedido 60 dias após a vigência, para prestação de contas 
final, podendo este prazo ser prorrogado no caso de atraso no repasse do 
recurso ou a qualquer tempo rescindindo o referido Fomento, no interesse das 
partes. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 003/2024 
MUNICÍPIO DE ALTONIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direto 
público interno, inscrito no CGC/MF n.º 81.478.059/0001-91, com sede a Rua 
Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – Pr. 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA, 
inscrito no CNPJ sob n.º 77.871.416/0001-00, com sede à Rua dos 
Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo – CEP: 87.550-000, na cidade de 
ALTÔNIA – PR. 
DO OBJETO  
Constitui objeto deste Termo de Colaboração o repasse de recursos 
financeiros para auxiliar a entidade na manutenção de despesas com 
educação ao desenvolvimento dos Programas da Entidade para Apoio à 
Pessoa Portadora de necessidade educacionais especiais, regularmente 
matriculadas na ESCOLA MICHELE CALDAS XAVIER – EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, conforme plano de aplicação aprovado. 
DO VALOR 
Para execução do Termo de Colaboração, o Município repassará a recursos 
no valor total de até R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para custeio, de 
acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O Prazo de execução e de vigência do presente Termo de Colaboração inicia 
em 02 de dezembro de 2024 e com término previsto para 20 de dezembro de 
2025, sendo concedido 60 dias após a vigência, para prestação de contas 
final, podendo este prazo ser prorrogado no caso de atraso no repasse do 
recurso ou a qualquer tempo rescindindo o referido Colaboração, no interesse 
das partes. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 285/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 160/2024 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 160/2024 DE 
12 DE DEZEMBRO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 

administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: RR 
ARAUJO PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
42.901.319/0001-38, neste atrepresentada pelo  SR. ROSILEI ROSA, portador 
do RG nº 516254588 e do CPF nº. 016.023.289-94, residente na RUA 
CASTRO ALVES, na cidade de SARANDI, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 0160/2.024, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Locação de 
palco com estrutura de som, painel de LED e gerador, a seguir descritos: 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa RR ARAUJO PRODUCOES E 
EVENTOS LTDA - EPP e de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 12/12/2024 e término em 
11/02/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os serviços, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº0160/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços de Locação referentes aos lote, desta licitação deverão ser 
executos nos dias 14 e 15 de dezembro de 2024, na Praça Carlos Gomes, 
Centro da cidade de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

 
Altônia-PR., 12/12/2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 286/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 161/2024 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERNO DE RATIFICAÇÃO Nº 161/2024 DE 
12 DE DEZEMBRO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
TATIANE FERNANDES SOLDA, inscrito no CNPJ sob nº. 97.531.039/0001-
77, neste ato representada pelo SRA. TATIANE FERNANDES SOLDA, 
portador do RG nº 66600106, CPF nº. 026.033.389-19, residente na RUA 
NELSON PEREIRA BICUDO, na cidade de ESPERANÇA NOVA, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 0161/2.024, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUIMICOS PARA USO EVENTOS COMEMORATIVOS DE 56º 
ANIVERSÁRIO DE ALTONIA, a seguir descritos: 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa TATIANE FERNANDES SOLDA e 
de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 12/12/2024 e término em 
11/02/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
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DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº0161/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços de Locação referentes aos lote, desta licitação deverão ser 
executados nos dias 14 e 15 de dezembro de 2024, na Praça Carlos Gomes, 
Centro da cidade de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços 
que estiverem em desacordo com as  
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

 
Altônia-PR., 12/12/2024 
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